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zona de caça associativa do Monte dos Machados e
outras (processo n.o 2112-DGRF), situada nos muni-
cípios de Aljustrel, Beja e Ferreira do Alentejo, válida
até 2 de Outubro de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa do
Monte dos Machados e outras (processo n.o 2112-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Ervidel, município de Aljustrel, com a área de 124 ha,
na freguesia e município de Ferreira do Alentejo, com
a área de 343 ha, e na freguesia de Mombeja, município
de Beja, com a área de 268 ha, perfazendo a área
de 735 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, e que exprime uma
redução de área concessionada de 328,0360 ha.

2.o Esta renovação é condicionada à apresentação de
comprovativo da habilitação da entidade requerente
para gerir zonas de caça associativas, no prazo de
seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 3 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 8 de Novembro de 2004.

Portaria n.o 1430/2004
de 25 de Novembro

A Portaria n.o 1354/2003, de 11 de Dezembro, esta-
beleceu um período de defeso para a apanha de poli-

quetas das espécies Marphysa sanguinea, Diopatra nia-
politana e Nereis diversicolor, também conhecidas por
minhocão, ganso e casulo, no estuário do rio Sado.

Nesta zona, a actividade da apanha de poliquetas
reveste-se de considerável importância e tem vindo a
ser exercida, de um modo sustentado, obedecendo a
medidas específicas de gestão, entre as quais se reveste
de especial importância a do estabelecimento de um
período de defeso com base biológica.

Aconselhando o princípio da precaução a tomada de
decisão com base na melhor informação disponível,
fixa-se para 2004 e 2005 um período de interdição de
pesca de poliquetas no estuário do Sado, onde a acti-
vidade tem uma maior expressão.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 49.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de
Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, que seja interdita a captura e comer-
cialização das poliquetas das espécies Marphysa sangui-
nea, Diopatra niapolitana e Nereis diversicolor em águas
interiores não marítimas sob jurisdição da Capitania do
Porto de Setúbal nos seguintes períodos:

a) Entre a data de entrada em vigor da presente
portaria e 30 de Abril de 2005;

b) Entre 1 de Novembro e 31 de Dezembro de
2005.

O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Henrique da Costa Neves, em 10 de Novembro de
2004.

Despacho Normativo n.o 47/2004

Com a reforma da Política Agrícola Comum aprovada
no final de 2003, a agricultura europeia encontra-se hoje
claramente confrontada, por um lado, com a necessidade
de reforçar a sua vertente de sustentabilidade e de pre-
servação do ambiente e, por outro, com uma preocu-
pação acrescida com a qualidade dos produtos ali-
mentares.

Simultaneamente, a nova política de desligamento da
maior parte das ajudas directas recomenda que sejam
adoptadas medidas, no plano nacional, que forneçam
aos agricultores alternativas viáveis de reconversão ou
que permitam o robustecimento das suas explorações.

Ora, no âmbito desta reforma, foi atribuído a Portugal
um lote excepcional de cerca de 90 000 novos direitos
ao prémio à vaca aleitante, para, tendo em atenção as
vertentes de sustentabilidade, de preservação do
ambiente e da melhoria da qualidade, poder contrariar
os efeitos negativos do desligamento das ajudas directas
e, assim, continuar a incentivar a reconversão para a
bovinicultura extensiva e o robustecimento das estru-
turas existentes.

Neste contexto, em 2004, através do Despacho Nor-
mativo n.o 11/2004, de 9 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, de 3 de Março de 2004,
foram disponibilizados 25 000 direitos para suprir o
défice de direitos dos efectivos autóctones existentes,
considerados estes que são como um instrumento essen-
cial para a preservação do património genético nacional
e para o desenvolvimento da pecuária extensiva.

Por outro lado, com vista a suprir o défice de direitos
de todos os efectivos nacionais já existentes e explorados
em regime extensivo — viabilizando as explorações que,


